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Rio de Janeiro, 30 de junho de 2017. 

 
 

Comunicação: 180/2017 
 

   
PROCESSO Nº 127/2017 

MANDADO DE GARANTIA PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR 

IMPETRANTE: CAMPO GRANDE ATLÉTICO CLUBE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO  

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

   

1. Face ao exposto e de tudo o mais que dos autos consta 
determino o desentranhamento de fls. 72/06, devolvendo-se o 
ofício com as homenagens de praxe, e concedo a prorrogação 
do prazo para o impetrante regularizar sua situação até o dia 08 
de julho de corrente ano.  
 
2. Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 

   Rio de Janeiro, 30 de junho de 2017. 

 

 

 

DILSON NEVES CHAGAS 

AUDITOR RELATOR 


